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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pRn¡.¡lÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 101/2022
pnocÃo nlrrnÔNtco N" ot8l2o22

Aos onze dias do mês de maio clo ano dois mil e vinte dois, às nove horas e quinze minutos, na Sala dee

Reuniões da Prefeitura de Marmeleito, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o

Sr. Paulo Jair Pilati, Portador cla cédula de identiclade civil (RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no

CPF/MF sob o n 524.704.23 9-53, Prefeito e rePresentante do MUNICÍPIO DE MARMELEIRO,

pessoa jurídica de direito Púb lico interno, inscrito no CNPJ no 76.205.665/0001-01, com sede e foro na

Av. Macali, no 255, Centro, Marmel eiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTÈ'e o Sra'

Genir Favero Galvan, pottador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.217.8 30-6 SSP/PR, e inscrito no

CPF/MF sob o n 580.86 I . 1 09-1 5, representaute legal da elnpresa: NOVA GERAÇÃO ALIMENTOS

LTDA, pessoa jr-rrídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 24'4 1 1.938/0001-62, com sede

na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, no 1814, Bairro Industrial, Cidade de Francisco Beltrão, Estado

do Paraná, CEP 85601-030, Telefone (46) 3536-2188, e-mail: $1p9!¡1glcadoarrlisatl(()h0t '
neste

ato denomin ada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo

especificados, que tem efeito de compt'om isso nas condições estiPu ladas no Eclital e na ProPosta de

preços, referente ao Edital de Pregäo Eletrônico n." 018/2022,

A de stro de LIISI dos utos abaixo ficados

'76.205

Avenida Macali, r'ì' 255, Centro - Cx. Postal 24 -
G EN r R FAVE Ro ilïftrr;iÏ,,#iii::".
GALVAN:5808 F¡Ìi',;lr,lifi¿l;1"*-"
6110915 ;lilJÍt",',iîH,'Jl*i.#'-','

Valor
Unltório

Valor
MarcaDescriçãoItem Qtde

Unid.
Medid

3.661,50JCIì- CEASA 4,50815 I(g

ABACAXI: tamanho médio, Peso

aproximadamente tnaior qr'te 1,30 kg por

unidade, limpo, de primeila, lirme e íntegt'o;

acondicionaclo cle fortna a evitar danos fisicos,

deve estar ileso, setn rupturas e ou pancadas na

casca, apresentando 7}Yo de maturação tal que

lhe permita sttportar a manipulação, o

transporte e a conservação em condições

adequadas para o consumo; Não deve

apl'esentar quaisquer lesões de oligem fisica,

mecânica ou biológica; livre de resíduos de

fertilizantes. Embalagcm plástica contendo

etiqueta com a identificação e peso do

to.

02

4,50 r.575,00JCR- CEASA

ACfIC¡,: limpa, fi'esca de l" qualidade,

tamanho médio de aproximadamente cle I kg e

coloração unif'orme, Senr excesso de folhas

clevendo ser bem clesenvolvicla, firlne e intacta.

Isenta de rnaterial terroso e umidade externa

anormal. Livre de sujidades, palasitas e larvas.

Sem danos lÌsicos e mecânicos oliundos do

mannseio e transpot'te. Produto sujeito à

verificação no ato da entrega aos

procedirnentos aclministrativos detenninados

pela ANVISA. Embalagem plástica contendo

etiqueta com a identificação e peso do
produto.

03 350 Un

2.360,002,50JCR- CEASA944 Un

Tipo crespa ou lisa, Fresca, de

plimeira qualidade. 'fanranho e coloração

uniformes devendo ser bem ciesenvolvida,

firrne e intacta. Isento de enfermidades e

material terroso. Livre de I'esíduos de

fertilizantes, sujiclades, palasitas e larvas' Seln

danos fisicos e mecânicos oriundos do

martuseio e transporte. Embaladas eln sacos

plásticos atóxicos e individuais e entregas em

caixa de monobloco plástico' Produto suj!4q-q

ALFACE:

04

E-r¡ail: - Telefone: (46) 3525-8 I 07 / 8 I 05
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo no pnnl¡¡Á

verifìcação no ato da entrega aos

procedimentos administrativos deterr¡inaclos
pela ANVISA.

295,809,86JCR- CEASAI(g

AMEIXA PRETA: seca, sem caroço'

acondicionada enr embalagem primária de

polietileno de 500 g a 01 kg de peso líquido, e

êm embalagem secundária de polietileno ou de

papelão (caixa), ambas próprias para alimentos.

Embalagem plástica contendo etiqueta com

a identificacão e Peso do Produto.

06 30

2,00 280,00JCR- CEASA

BATATA DOCE: de l" q

sã, sem ferimentos, fiescas, com grau de

maturação médio, intactas, livres de

rachaduras, coftes e esmagamento. Livres de

material terroso na superlÌcie externa isentas de

umidades e superfÌcie pegajosa, aspecto, cor e

odor característico. Embalagem plástica

contendo etiqueta com a identificação e peso

do produto.

ualidade, com casca

09 140 Kg

2,80 448,00TERRA
VIVAUn.

CREME DE LEITE 200 G: UHT
homogeneizado. Informações nutricionais em

159 do produto: de26 a27 Kcal, carboidratos:

de06g ou tnais, gorduras totais:2,6g, gorduras

saturadasl,5g ou mais, sódiol0 a 12mg, sem

necessidade de refrigeração. Embalagem de

200 g, Tetrapak (caixa). Prazo de validade:

mínima de 4 meses devendo o Prazo de

fabricação não anteçeder 45 (quarenta e cinco)

dias da data da entrega. O produto, o rótulo e a

embalagem deve obedecer à legislação vigente.

90 160

3,90 772,204
ESTAÇOES

resultante da fermentação acética de vinho,

fermentado por processos tecnológicos
adequados e devendo ter entre 4 e 60/o de

acidezlâcido acético, Não poderá ser oriundo
de fermentação de álcool de cana de açúcar.

Deverá apresentar-se em bom estado cle

conservação, isentos de fermentação atípica e

mofo, de odores estranhos e de substâncias

nocivas à saride. Aspecto: límpido e

translucido, Cor: característica do tipo de uva'

Embalagem primária: Garrafa plástica (PET),

atóxico, com tampa vedada contendo 750m1'

Prazo de validade: mínima de 24 meses

devendo o prazo de fabricação não anteceder

45 (quarenta e cinco) dias da data da entrega' O

produto, o rótulo e a embalagem devem

VINAGRE cro750 ML: Produto al

obedecer à isl vl

130 198 Un

Valor Total

CNPJ: l-0I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -

O presente Registro de

GENIR FAVERO

GALVAN:5808
61109r5
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bANCáriA dE titUIAridAdE dA CONtrAtAdA. CL'{USULA O(ilNTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRQ

DE PREÇOS: A Administração indicará como gestor cla Ata de Registro de Preços o Diretor do

Drp.tt.r"."t. que solicitou o serviço/procluto, ou pessoa designada para substituíJo, dentro dos padrões

detLrminado. p"tu L"i de Licitações e 
-Contratos 

no 8.666193, que será responsável pelo acompanhamento

e frscalizaçäo da sua execuçãó, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas

atribuiçöes está a de upr.ai a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especifìcamente nos

artigos 78, 87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplernento

conTratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das

MCdidAS CONVENiENtCS. CL,{USALA SEXTA - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PRECOS: O GCSTOT

responsável pela Ata d" Registro de Pr€ços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no

meicado purä ot bens registrados, nas lnesmas condições de fornecimento- podendo, para_tanto, valer-se

depesquísadepreçoso_udeoutroproceSSodisponível.
pnøçòs ø nbøbulunnrc ncoNÔutco ruNl¡vcuno: Durante a vigência do Registro de

rãoreajustados;Casohajaa1teraçãoimprevisívelnocusto,caberâa
Contratada requerer ã deutonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,

com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n" 8.666193: Os valores recompostos somente serão

repassados após a assinatula, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de

Aditarnento..CLÅUSULA OITAVA O

äü;ìil; i provar estar

im[ossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,

devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo

estabeleðido no editai, a respectiva Noia de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem jusiificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de

este se tornur irp.rior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também

constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos

77 ø 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que

deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLÅ'USULA NONA '
DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das

@àdeRegistrodePreçoseregrasdoControledeQualidade,aAdministração
po¿ere, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao

iornecedor règiÁtrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a)

Advertência por faltas levãs, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signifìcativos; b)

Multa morat-ória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

justificativa não seja acatada pela Adrninistração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até

o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Admin istração poderá optar pela manutenção da sanção

ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes ; c) Multa compensatória de 20Yo do

valor total do pedido de fomecimento no qual a inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total

da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d)

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o daLei 10.520102, sem prejuízo das multas

previstas em edital e das dernais cominações legais. e) Independentemente da aplicação das penalidades

retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita( s), ainda à composição das perdas e danos causados à

Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente

diferença de preços verificada elî nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados a inadimplente. 9.1. As sanções previstas nopel

presente item não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na legislação

aplicável. 9.2. A aplicação de qualquer clas penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditóri o e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto na

Lei n" 8.666, de 1993 e na Le i Municipal no 2.463, de 23 de março de 2017 9.3. A multa, aplicada aPós

regular processo administrativo, será descontada do pela Contratante

CNPJ -01 GENIR FAVERO

GALVAN:58086
110915

Avenida Macali, n'255, Centro - Cx. Postal 24 -
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*r{ærd(ú.kùr

0É¡ru¡¡!il filrat {¡ú
E-mail: - Telefone: (46) 3525-8 I 07 / 8 I 05



11174

ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 9.4. As sanções decorrentes de fatos diversos serão

coísideradás independentes óntre si. CtÅUSUt¿ OÉClU.q - O,4 nnSASÅO: O presente instrumento

poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do

bONfnefeNTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei 8.666193; a) Arnigavelmente,

por acordo entre as partes, reduzidas a terrno no processo de licitação, comprovada a conveniênciaparaa

Àdrinirtruçao Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1o No caso de rescisão por

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado' $2o A CONTRATADA

reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n 8,666193. $3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos qry_.?t_.]j-tj 

1
sofrer em dðcorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais' CLAUSULA

oÉClm,l prumnln¿ - O¿, W¡rlCUL.lCr{O: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico n"

018/2022 e àprposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta

Ata, em compati'UitiAade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

quaiificaçao ôxigidas na licitação. cLÁusuLA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA

òOnnUÞCÅO: Ãs partes declaram conhecer as nonTìas de prevenção à corrupção previstas na legislação

br tt.t"r, d"rtte elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8'42911992), aLei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

àceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doaçao, comþensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

mJdo fraudulenio que cónstituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econôrnióo financeiro dó presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.'ctÁusuíl oÉclut fnncunl - nls otspOslcÕøs rulvlls: Aos casos omissos

aplicar-se-ão as clemais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de l7 de julho de 2002,dos Decretos

Municipal n.o 1 .5 19, de 26 de outubro de 2006 e n.o 7.567 , de 27 de março de 2007 , e, subsidiariamente a

Lei n.d 8.666193 e suas alrerações. CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO: As questöes

decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais

p.iuit.giuao qte ieja. Nada mais havendo a ffatar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a

þresente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

^rrñ¡d.doroh¡d@lFGNr¡
0r:..¡Èono r¡ilôu.tú.r! d¡
i<.btld.trldo!trf .ßriù.¡fa.

.u.)dttö@r6*.prFú¡l
q4Nr¡¡lv¡rc4vuldár lært
Mor¡oûs,r rrrr¡¡.td

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

Manneleiro, l l de rnaio de2022 GENIR FAVERO

GALVAN:s8086
'I 10915

DE MARMELEIRO NOVA GERAçAO ALIMENTOS LTDA
Genir Favero Galvan

Contratada
Paulo Jair Pilati

Contratante

4;'¡,

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000

E-mail: licitacao@lnurmeleiro.nl.sov,bt / licilacaoO2ú¿rnalrnclciro.t)r.qor'.trr - Telel'one: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcíplo DE MARMELEIndtt%
ESTADo po pnRRNÁ,

EXTRATo PARA Puslrc,açÃo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 101/2022

pnnc¡,o nr,nrnÔNlco N" ol8l2o22

CONTRATANTE: MI.I¡,IICÍPTO DE MARMELEIRO
CoNTRATADA: NOVA CnnaçÄo ALIMENTOS LTDA
OBJETO: A de stro de

CNPJ: 76.205 l-01
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó I 5-000

S dos s abaixo

4,50 3.667 ,50JCR- CEASA02 815 Kg

ABACAXI: tamanho médio, Peso
aproximadamente maior que 1,30 kg por
unidade, limpo, de primeira, firme e íntegro;

acondicionado de forma a evitar danos fisicos,
deve estar ileso, sem rupturas e ou pancadas na

casca, apresentando 70% de maturação tal que

lhe permita suportar a manipulação, o

transporte e a conservação em condições

adequadas para o consumo; Não deve

apresentar quaisquer lesões de origem fÏsica,
mecânica ou biológica; livre de resíduos de

fertilizantes. Embalagem plástica contendo
etiqueta com a identificação e peso do
produto.

4,50 1.575,00JCR- CEASA

ACELGA: limpa, fresca de lo qualidade,

tamanho médio de aproximadamente de I kg e
coloração uniforme. Sem excesso de folhas

devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta.

Isenta de material terroso e umidade externa

anormal. Livre de sujidades, parasitas e larvas.

Sem danos fisicos e mecânicos oriundos do

manuseio e transporte. Produto sujeito à

verihcação no ato da entrega aos

procedimentos administrativos determinados
pela ANVISA. Embalagem plástica contendo
etiqueta com a identificação e peso do
produto.

03 350 Un,

2,50 2.360,00JCR- CEASAUn.

ALFACE: Tipo crespa ou lisa. Fresca, de

primeira qualidade. Tamanho e coloração

uniformes devendo ser bem desenvolvida,

firme e intacta. Isento de enfermidades e

material terroso. Livre de resíduos de

fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. Sem

danos fisicos e mecânicos oriundos do

manuseio e transporte. Embaladas em sacos

plásticos atóxicos e individuais e entregas em

caixa de monobloco plástico. Produto sujeito à

verificação no ato da entrega aos

procedimentos administrativos determinados
pela ANVISA.

04 944

295,80JCR- CEASA 9,86

AMEIXA PRETA: seca, sem caroço,

acondicionada em embalagem primária de

polietileno de 500 g a 01 kg de peso líquido, e

em embalagem secundária de polietileno ou de

papelão (caixa), ambas próprias para alimentos'
Embalagem plástica contendo etiqueta com
a identificacão e peso do Produto.

06 30 Kg

280,002,00JCR- CEASA09 140 Kg
BATATA DOCE: de 1o qualidade, com casca

sã, sem ferimentos, frescas, com grau de

E-rnail: !þj1ç¡¡o@)"m¡uu:-q!çirir,pLgcl-v-, bJ liç-its"cito"0?(r.¿lrrit-Ìtt-lclsiI:lr.pr.gçx,-þ.t: (46) 352s-8r07 / 8l0s
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MU NICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo peReNÁ,

da assinatura da ata de registro de preços até I0 de maio de 2023PRAZO DE E
DATA DE ASSINATURA DA ATA: I 1 de maio de2022.

Marmeleiro, 11 de maio de2022.

Pilati
de Marmeleiro

maturação médio, intactas, liwes de

rachaduras, cortes e esmagamento. Livres de

material terroso na superficie externa isentas de

umidades e superficie pegajosa, aspecto, cor e

odor característico. Embalagem plástica
contendo etiqueta com a identificação e peso

do nroduto.

2,80 448,00
TERRA
VIVA90 160 Un.

CREME DE LEITE 200 G: UHT
homogeneizado. Informagões nutrioionais em

l59 do produto: de 26 a 27 Kcal, carboidratos:
de06g ou mais, gorduras totais:2,69, gorduras

saturadasl,Sg ou mais, sódiolO a l2mg, sem

necessidade de refrigeração, Embalagem de

200 g, Tetrapak (caixa). Prazo de validade:
mínima de 4 meses devendo o prazo de

fabricação não anteceder 45 (quarenta e cinco)
dias da data da entrega. O produto, o rótulo e a

embalagem deve obedecer à legislação vigente.

4
ESTAÇOES

3,90 772,20Un,

VINAGRE 750 ML: Produto alimentício
resultante da fermentação acética de vinho,
fermentado por processos tecnológicos
adequados e devendo ter entre 4 e 6%o de

acidezlâcido acético. Não poderá ser oriundo
de fermentação de álcool de cana de açúcar.

Deverá apresentar-se em bom estado de

conservação, isentos de fermentação atípica e
mofo, de odores estranhos e de substâncias
nocivas à saúde. Aspecto: límpido e

translucido, Cor: característica do tipo de uva.
Embalagem primária: Garrafa plástica (PET),
atóxico, com tampa vedada contendo 750m1.

Prazo de validade: mínima de 24 meses

devendo o prazo de fabricação não anteceder
45 (quarenta e cinco) dias da datada entrega. O
produto, o rótulo e a embalagem devem
obedecer à leeislacão viqente.

130 198

9.398.50alor Total Estimado

CNPJ: 76.205.665/000 l -01

Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacao(â)rnarrneleirc.ru-gOulrllioilaç¡-qQ2(Cj)ÀrAu-rlelqlLUpl*gq-v-,h¡ - Telefone: (4ó) 3525-8107 I 8105


